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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, que 

dispõe sobre o exercício da profissão de motorista, para conceder adicional para o 

motorista que, em virtude do trabalho, tenha que pernoitar no veículo. 

 “Art. 2º. .......................................................................................... 

VI - adicional de 30% (trinta por cento) do salário mensal ao motorista 

que, em virtude do trabalho, tenha que pernoitar no veículo.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme as normas trabalhistas, no campo das relações de trabalho, 

o empregador tem o dever de proteção em face do empregado, não podendo 

permitir que sobre ele recaia nenhuma lesão, mácula, prejuízo ou gravame. 

Comportamento diverso ofende o princípio de proteção ao trabalhador, fundamento 

da ordem jurídica trabalhista no mundo democrático. 

Na profissão dos motoristas de caminhão a dormida no próprio 

caminhão é uma condição totalmente normal, até mesmo porque os caminhões já 

vêm de fábrica equipados com cama em sua boléia. 

Ao pernoitar dentro caminhão o motorista está a serviço da empresa e 

acaba prestando serviço confiável de guarda e proteção do patrimônio do 

empregador, uma vez que, são obrigados a estacionar em postos de gasolina na 

estrada que são locais abertos e sem segurança. O pernoite no caminhão é 

conveniente para as empresas, diante da necessidade de vigilância do seu 

patrimônio. 

Dessa forma, as empregadoras não concedem ao empregado o direito 

de repousar de forma adequada e com segurança, durante as viagens realizadas a 

trabalho. O motorista é obrigado a dormir num espaço muito pequeno, sem 

banheiro, alimentação e em condições precárias. 
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Nesse contexto, indubitável que são precárias as condições oferecidas 

ao motorista no exercício de suas funções em prol das empregadoras. Assim ocorre 

porque durante as viagens a trabalho, não dispõe de um lugar digno para dormir - 

direito elementar de qualquer ser humano. 

Fere a dignidade da pessoa humana o fato de o motorista ter que 

dormir no caminhão, em condições inadequadas para o necessário repouso e 

descanso, aproveitando-se o empregador dessa situação para ver protegida a sua 

carga. 

Este projeto tem por objetivo conceder adicional de 30% (trinta por 

cento) do salário mensal ao motorista que, em virtude do trabalho, tenha que 

pernoitar no veículo.  

Pela relevância e alcance social da medida, esperamos contar com o 

apoio dos/as nobres colegas para a aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2015. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PROS-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.619, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 

5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto 

de 2009, para regular e disciplinar a jornada de 

trabalho e o tempo de direção do motorista 

profissional; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as 

condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei. (Vide Lei nº 13.103, de 

2/3/2015) 

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os 

motoristas profissionais de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e 

que exerçam a atividade mediante vínculo empregatício, nas seguintes atividades ou 

categorias econômicas:  

I - transporte rodoviário de passageiros;  

II - transporte rodoviário de cargas;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO).  

 

Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais, além daqueles previstos no 

Capítulo II do Título II e no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal: (Vide Lei nº 

13.103, de 2/3/2015) 

I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, 

em cooperação com o poder público;  

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, com atendimento 

profilático, terapêutico e reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os 

acometam, consoante levantamento oficial, respeitado o disposto no art. 162 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

III - não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da 

ação de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante 

comprovação, no cumprimento de suas funções;  

IV - receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas 

no efetivo exercício da profissão;  

V - jornada de trabalho e tempo de direção controlados de maneira fidedigna pelo 

empregador, que poderá valer-se de anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de 

trabalho externo, nos termos do § 3º do art. 74 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou de meios eletrônicos idôneos 

instalados nos veículos, a critério do empregador.  

Parágrafo único. Aos profissionais motoristas empregados referidos nesta Lei é 

assegurado o benefício de seguro obrigatório, custeado pelo empregador, destinado à 

cobertura dos riscos pessoais inerentes às suas atividades, no valor mínimo correspondente a 

10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou em valor superior fixado em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho.  

 

Art. 3º O Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido da 

seguinte Seção IV-A:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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